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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 36/2019
DATA DA VISITA: 23/07/2019
UNIDADE: COORDENADORIA GERAL 
PROCURADORA DE JUSTIÇA : ANA CHRISTINA  SOUZA BRANDI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA ASSESSORA: CLÁUDIA DO AMARAL CALMON 
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	15/05/1984

	1.2 Data de designação no Centro de Apoio/unidade
	09/07/2015

	1.3 Atribuições
	Órgão que articula as atividades das Promotorias de Justiça e dos Centros de Apoio Operacionais na defesa e proteção do patrimônio público e social, do consumidor, do meio ambiente, bem como das fundações, das pessoas portadoras de deficiência, do idoso, da criança e do adolescente e de outros interesses difusos e coletivos.

	1.4 Exerce atribuições como Membro Eleitoral
	Sim (   )         
Não (x )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos seis meses 
	Sim (  x )         
Não (   )
Em que unidade? 11ª Procuradoria de Justiça 
Qual o período/dias da semana? Todos os dias 

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução nos últimos seis meses
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não ( x)

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (x)      
Não (  )

	1.8 Endereço Residencial
	Aracaju/SE

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não ( x)

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não ( x )

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos no último ano
	Período de férias do último ano: janeiro/2019 
Período de licenças: 28/03/2019 a 04/04/2019 (licença-médica)
Período de afastamento: não possui


2) DADOS DA COORDENADORIA/UNIDADE
	2.1 Assessores
	Nome: 
· Artur Pereira dos Reis Barbosa Cargo (Técnico do Ministério Público - Assessor da Coordenadoria Geral);
· Luciana Dias Souza (Técnica Requisitada do TJ/SE - Coordenadora de Acompanhamento de Atividades Extrajudiciais). Obs. encontra-se usufruindo licença-maternidade;
· Rosa Maria Fraga Santos (Comissionada - Assessora da Coordenadoria Geral).
· Thaysa Santos da Cruz (Estagiária Nível Médio)
· Matheus Macedo Lima Porto (Estagiário Nível Superior)   

	2.2 A estrutura de apoio é
	( x) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações: 

	2.3 As instalações do CAOP/Unidade são adequadas e satisfatórias
	Sim ( x)      
Não (   )  
Observações: 

	2.4 Horário de Funcionamento do CAOP/Unidade
	07:00 as 14:00

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Todos os dias 

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	3 a 4

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim ( x )      
Não (   )

	2.8 A internet está funcionando a contento
	Sim ( x )      
Não (   )
Observações:

	2.9 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes no CAOP/Unidade
	( x )  Ofícios recebidos
( x )  Ofícios expedidos
( x )   Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral
(x)   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados
(x) Controle de atendimento ao público
(  ) TAC's homologados
(   ) Guias do Sistema Arquimedes
(   ) Autos de Prisão em Flagrante
(   ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria
(   ) Eleitoral
(x) Livro de carga/protocolo
 - cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(   ) Idepol   (   ) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento 
(   ) Visitas a Presídios  (   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(   ) Disque-100
(   ) Outros. Especificar: ___________________________________  

	2.10 Equipamentos existentes no CAOP/Unidade
	quantidade de computadores ( 11  )
quantidade de impressoras (  3 )
quantidade de scanners ( 1 )
quantidade de fax ( 0 )
outros equipamentos. Especificar:

	2.11 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (     )     Não (     )
PROEJ: 

                   Sim (  x )     Não (     )
CITT: 

                   Sim (     )     Não (     )
IDEPOL:
                   Sim (     )     Não (     )
MP-Mobile:
                   Sim (  x )     Não (     )
Disque-100:
                   Sim (     )     Não (     )
Unidades de Acolhimento:     Sim (     )     Não (     )
Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não (     )
Delegacias de Polícia:            Sim (     )     Não (     )

	2.12 A unidade, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	( x ) Sim    (    ) Não    (     ) Sem atribuição

	2.13 A unidade, em sua atuação, está cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”

	(    ) Sim    (    ) Não     (  x ) Sem atribuição


3) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

Não foram reportadas informações pela Coordenadora Geral.

4) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	4.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	( x ) Sim

	
	(    ) Não

	4.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	1) Operação Abate: operacionalização, junto aos Promotores de Justiça competentes, para viabilizar operações que visam regularizar a situação da carne no Estado de Sergipe, através da interdição de matadouros, fiscalização da origem da carne das feiras e reestruturação dos mercados, com a refrigeração das bancas;
2) Operação de combate ao furto de água: operacionalização, junto aos Promotores de Justiça competentes, para viabilizar operação que visa combater o furto de água em todo o Estado de Sergipe, articulando os órgãos de fiscalização para participar das ações executadas;
3) Agrotóxicos: auxílio direto nas tratativas, no bojo do Inquérito Civil nº 12.19.01.0068 (2ª Promotoria dos Direitos do Cidadão),  para permitir a instalação de um laboratório específico para análise de agrotóxicos presentes em alimentos cultivados no Estado de Sergipe, bem como do software que permitirá o rastreamento de agrotóxicos em todo o Estado.


	4.3) Observações gerais/Justificativa

	As atividades da Coordenadoria Geral são sempre adotadas com o fim último de facilitar a atuação dos Membros Ministeriais em seus diversos campos de atuação. Nesse diapasão, esta Unidade Ministerial:
· Promove reuniões com diversos outros órgãos públicos no sentido de promover entendimentos acerca de assuntos de fundamental importância para a população sergipana;
· Elabora minutas de peças, com posterior encaminhamento aos Promotores de Justiça;
· Promove diretrizes de atuação na tentativa de unificar as ações porventura adotadas, aumentando, por conseguinte, a eficiência das atividades executadas no âmbito deste parquet;
· Promove meios para facilitar o cumprimento do planejamento estratégico vigente pelos órgãos de execução ministeriais; 
· Promove a remessa de documentos que podem ensejar a atuação deste Ministério Público aos Promotores de Justiça competentes; 
· Participação em inspeções nas Promotorias de Justiça da capital e do interior, em conjunto com a Corregedoria Geral do Ministério Público;
· Manutenção de banco de dados, no site da Coordenadoria Geral, com modelos de peças atinentes à atuação ministerial;
· Supervisão dos Centros de Apoio Operacional e do Grupo de Apoio às Atividades de Execução, entre outras;
· Atendimento a solicitações quanto ao Sistema PROEJ.


	4.4) Outras atividades promovidas pela Unidade

	· Promoção de eventos na Capital e nos demais municípios do Estado destinados a fomentar o acesso à cultura pela população sergipana, bem como viabilizar a concessão de serviços básicos essenciais (MP ITINERANTE);
· Projeto “Coordenadoria em Ação”, em que a Coordenadoria, em conjunto com os Centros de Apoio, auxilia os Promotores de Justiça, através da elaboração de minutas de arquivamentos, despachos, entre outras, na conclusão de procedimentos miniSteriais que estejam em andamento a mais de 5 (cinco) anos;
· Conclusão do Projeto “Consolidação Normativa Extrajudicial”, acarretando a edição e distribuição para os Membros Ministeriais de compêndio sistematizado contendo as diversas Resoluções e Recomendações exaradas pelo CNMP e pelo Colégio de Procuradores do MPSE, todas no âmbito da atividade extrajudicial.
· Reuniões com o Ministério Público do Trabalho para viabilizar formas de financiamento para a reestruturação do Instituto de Criminalística de Sergipe, logrando êxito nas tratativas para arquisição de diversos equipamentos no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais);
· Reuniões com o Ministério Público do Trabalho para viabilizar o financiamento para a construção de um laboratório de análises de agrotóxicos no Estado de Sergipe;
· Reuniões para traçar a operacionalização da “Operação Abate” (matadouros);
· Reuniões para traçar a operacionalização da “Operação de Combate aos Furtos de Água”;
· Reuniões com o DER/SE visando aprimorar a malha rodoviária que integra a “Rota do Sertão” no Estado de Sergipe;
· Reuniões com órgãos estatais e municipais de saúde para viabilizar a reabertura do acesso ao sistema de agendamento de consultas e exames em Sergipe, fechado em decorrência da falta de recursos advindos da Programação Pactuada Integrada (PPI);
· Reuniões para viabilizar a implantação do Protocolo Interinstitucional de Acolhimento de Menores no Estado de Sergipe, voltado a estabelecer diretrizes de atuação aos Membros Ministeriais com curadoria da infância e adolescência;
· Reuniões com a ADEMA com o intuito de sanar os atrasos no cumprimento de requisições ministeriais (remessa do Ofício-Circular nº 005/2019/CGMP);
· Reuniões com o fim de estabelecer diretrizes de atuação aos Membros Ministeriais com curadoria da saúde, com o intuito de fomentar a implementação dos pontos eletrônicos nas Unidades Básicas de Saúde do Estado de Sergipe;
· Atuação, junto ao CAOp da Educação, com o fim de implementar o programa “MPEDUC”;
· Atuação, junto ao Ministério Público Federal, para promover a execução do Programa “PROINFÂNCIA”, sendo realizado um levantamento da situação de todas as creches do Estado de Sergipe para possibilitar a atuação deste parquet na fiscalização de suas condições, além da elaboração de minutas de requisições a serem enviadas aos Promotores de Justiça;
· Criação do Programa VIPE (Vamos Impulsionar o Planejamento Estratégico): adotar medidas de incentivo à participação das Promotorias de Justiça na execução do Planejamento Estratégico e definir rito que preveja o fornecimento prévio de informações à DIPEP quando da condução de Projetos por qualquer órgão ministerial.
· Início de projeto voltado à criação de portal eletrônico contendo banco de dados com modelos de minutas de peças atinentes à atuação ministerial, aberto à consulta pelos Membros Ministeriais e servidores deste parquet;



5) ATUAÇÃO COMO MEMBRO DESIGNADO
	Procedimentos em que o Promotor correicionado atua(ou) como membro designado
	Situação do Procedimento
(encerrado ou em andamento)

	
	


6) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL
	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas, inclusive em outros órgãos onde atua/atuou.
	Descrição da atividade desenvolvida

	6.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	( x ) Sim   (   ) Não
	Participação em mesas de debates nos eventos promovidos pela ESMP

	6.2 Realização periódica de audiências públicas

	(  x ) Sim   (  ) Não
	Reuniões relatadas no item 4.4

	6.3 Combater as causas que geram desigualdades

	( x ) Sim   (   ) Não
	Reuniões relatadas no item 4.4

	6.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	(   ) Sim   ( x ) Não
	Não foi enviado a esta Coordenadoria nenhum caso que ensejasse tal atividade

	6.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	( x ) Sim   ( x ) Não
	

	6.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	( x ) Sim   (   ) Não
	Nas reuniões do item 4.4, prioriza-se a resolução consensual das demandas.

	6.7 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	(  x ) Sim   (   ) Não
	Matadouros, Feiras Livres, PPIs, furto de água, etc.


7) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS

Registra-se o empenho e excelência nos serviços prestados por toda equipe de trabalho desta Coordenadoria Geral.
8) REGISTRO FOTOGRÁFICO
[image: image1.wmf]M

I

N

I

S

T

É

R

I

O

 

P

Ú

B

L

I

C

O


[image: image2.jpg]



9) CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA-GERAL

É a primeira vez que é realizada visita de correição ordinária na Coordenadoria Geral do Ministério Público, órgão auxiliar do MP/SE que articula as atividades das Promotorias de Justiça e dos Centros de Apoio Operacionais na defesa e proteção do patrimônio público e social, do consumidor, do meio ambiente, bem como das fundações, das pessoas portadoras de deficiência, do idoso, da criança e do adolescente e de outros interesses difusos e coletivos.

A Coordenadora Geral relatou as atividades desenvolvidas pelo órgão, como a participação da Coordenadoria Geral em importantes operações do MP/SE, o desenvolvimento de projetos, destacando-se o empenho na busca da efetivação do planejamento estratégico do Ministério Público de Sergipe (fls. 12/133). Com isso, verificou-se que a Coordenadoria Geral estava atuando de forma proativa, com objetivo de sempre melhorar a prestação dos serviços ministeriais à população sergipana.

Considerando que não foram comunicadas as férias, ressaltamos a importância da Procuradora de Justiça comunicar suas férias à Corregedoria-Geral, conforme previsão do art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.

Por fim, ressalva-se que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Procuradores de Justiça devem manter os serviços da unidade em dia e organizados.

CONCEITO – Art. 74 – Resolução nº 005/2014 – CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: Não se aplica
2. Desempenho Atividade Judicial: Não se aplica
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: Não se aplica
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: Não se aplica
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO – ITEM 6
CONCEITO GERAL: ÓTIMO
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste Relatório para conhecimento da sra. Procuradora de Justiça interessada, para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, seja levado ao conhecimento do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual nº 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria Geral. 
Como não foram observadas pendências durante a correição, passado o prazo de resposta da sra. Procuradora de Justiça e após apreciação do relatório pelo CSMP, arquive-se.
Aracaju, 25 de julho de 2019
José Carlos de Oliveira Filho
Corregedor Geral do Ministério Público em exercício
�	Abster-se de utilizar os termos “oposição ou resistência à ação policial” e usar a expressão “lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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